
 
 
 
  
 TERMO DE PARALISAÇÃO DE  OBRA  

 

Contrato Administrativo n°. 179/2022 

EMPRESA: Construtora Ancar Ltda                                                                                       

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DO PAVIMENTO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 
PETROLINA/PE. 

 
 

Em acolhimento ao Laudo Técnico elaborado pela Engenheira Civil Marilia de 

Lavôr Barbosa, registrada no CREA – PE  sob o número 181848035-2, a qual atua 

como Fiscal de Obra, nomeado especialmente para esse fim, DETERMINO A 

PARALISAÇÃO DA OBRA de prestação de serviços de engenharia civil relativos à 

Implantação do pavimento de vias públicas no Município de Petrolina-PE, por prazo 

indeterminado, em virtude da impossibilidade de  execução dos serviços devido a alta 

demanda do mercado de produtos fundamentais à execução do objeto, produtos como 

CAP – Cimento Asfáltico de Petróleo, onde a escassez desse insumo está 

ocasionando atraso quanto a execução do serviço e quanto ao cumprimento do 

cronograma previsto, causando assim reflexo em relação aos cumprimentos de 

prazos de execução e vigência. 

Cabe mencionar que o Contrato Administrativo estipulou o prazo de execução 

de 03 (três) meses, contados a partir da data da expedição da Ordem de Serviço, que 

ocorreu em 25/08/2022. 

Ocorre que a expedição do presente Termo de Paralisação da Obra ocasionará a 

suspensão da contagem dos prazos contratuais de vigência e execução, mas, importa 

esclarecer que, por ocasião da retomada da execução da obra (mediante formalização 

de Termo de Reinício da Obra), a contagem dos prazos deve ser reiniciada, 

observando-se o período remanescente. 

 

Petrolina/PE, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Tyara Nunes Silva 
Gestora do Contrato 

Assessor de infraestrutura – Portaria 0196/2021 
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